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APRESENTAÇÃO

A Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções do Sistema de Bibliotecas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte é um instrumento formal que estabelece critérios e prioridades com relação à seleção e aquisição do material que irá compor os acervos das Bibliotecas. A formalização dessa Política possibilita que a coleção cresça de forma consistente, qualitativa e quantitativamente, e que estabeleça as diretrizes a serem seguidas no processo de seleção e aquisição de todos os materiais informacionais.

É importante ressaltar que a Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções numa biblioteca consiste em um documento essencial para qualquer tomada de decisão, uma vez que ela contempla aspectos relativos à função e aos objetivos da biblioteca, da Instituição de ensino, das necessidades informacionais dos usuários, da abrangência e nível das coleções, tipos de materiais, critérios e responsabilidade pela seleção, modalidade de aquisição, critérios para alocação de recursos financeiros, de descarte e outros.

A Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções está respaldada pelo Comitê Local de Biblioteca. Este Comitê possibilita que seus componentes sejam indicados dentre os membros do corpo técnico, docente e discente, tendo como objetivo contemplar de forma imparcial as áreas de conhecimento de interesse da comunidade acadêmica.
1 POLÍTICA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE COLEÇÕES

A Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções é um conjunto de atividades caracterizadas por um processo decisório que determina a conveniência de se adquirir, manter ou descartar materiais bibliográficos e/ou especiais. Tem como base os critérios, previamente, estabelecidos e definidos por meio das diretrizes instituídas para a formação adequada do acervo, tornando-se um instrumento para planejamento e avaliação.

1.1 OBJETIVO GERAL

Possibilitar a formação de coleções de acordo com os objetivos da instituição e a disponibilidade dos recursos financeiros permitindo um processo de desenvolvimento sistematizado e consistente da coleção, propiciando o crescimento racional e equilibrado das diferentes áreas do acervo que deem suporte ao ensino, pesquisa e extensão.

2.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS

- Estabelecer normas para a seleção e aquisição de material bibliográfico;

- disciplinar o processo de seleção, tanto em quantidade como em qualidade, de acordo com as características de cada biblioteca;

- direcionar o uso racional dos recursos financeiros;

- estabelecer os critérios e as atribuições para a formação e o funcionamento do Comitê Local;

- prever e planejar recursos orçamentários destinados à aquisição;

- sugerir fontes para a seleção do material;

- definir critérios básicos de seleção;

- estabelecer prioridades de aquisição;

- estabelecer critérios para avaliação das coleções;

- traçar diretrizes para doação, intercâmbio, desbaste, descarte, transferência e reposição de material;

- estabelecer formas de intercâmbio de publicações;

- traçar diretrizes para a avaliação da coleção.

2.3 COMITÊ LOCAL DE BIBLIOTECA
Em cada Campus do IFRN, será constituído um Comitê Local de Biblioteca para atuar como órgão de assessoramento técnico e científico às Bibliotecas, e que se constituirá da seguinte forma:
a) o Diretor Acadêmico ou o Diretor de Ensino, como Coordenador;

b) o Coordenador de Biblioteca, como Vice-Coordenador;

c) os Coordenadores de Curso;

d) o Diretor/Coordenador de Extensão;

e) o Diretor/Coordenador de Pesquisa;

f) um representante discente dos cursos técnicos do campus, eleito por seus pares; e
g) um representante discente dos cursos de graduação do campus, eleito por seus pares.
Todos os membros do Comitê serão nomeados, através de portaria, por ato do Diretor-Geral do campus.

Competências do Comitê:

Os membros do comitê têm como principais atribuições:

- assessorar o(a) Coordenador(a) da Biblioteca em assuntos que digam respeito à formação (seleção e aquisição) do acervo da biblioteca de cada câmpus;

- propor sugestões sobre a Política de seleção, seus princípios e suas normas, bem como realizar reavaliação periódica;

- coordenar os programas de desenvolvimento do acervo;

- avaliar e recomendar as fontes de seleção;

- avaliar e definir o material para descarte e/ou transferência;

- acompanhar a evolução / atualização das coleções da Biblioteca;

- analisar sugestões / solicitações para aquisição;

- respaldar acadêmica e tecnicamente a operacionalidade da Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções;

- indicar professor da área específica para auxiliar o bibliotecário quando se fizer necessário;

- acompanhar o cumprimento das atividades em conjunto com a Diretoria Acadêmica ou Diretoria de Ensino;
- avaliar a coleção de todos os materiais existentes na biblioteca (periódicos, livros, materiais especiais), quando necessário;

- estabelecer contato com a comunidade, visando efetivação de iniciativas, programas, técnicas e ferramentas para um melhor desenvolvimento da Política.

Para um bom desenvolvimento da coleção o Comitê deve ter como princípios:

- conhecer as características dos usuários, dos interesses culturais e das principais atividades estudantis e/ou profissionais;

- estar familiarizado com assuntos de interesse atual, geral, nacional e local;

- fornecer material para os usuários satisfazendo, tanto quanto possível, as demandas existentes e demandas prováveis, por acontecimentos, condições ou utilização freqüente da biblioteca;

- evitar a aquisição de materiais para os quais a demanda não é evidente;

- indicar a substituição de materiais que estejam ultrapassados;

- manter imparcialidade na seleção, não favorecendo interesses ou opiniões particulares;

- manter, tanto quanto possível, rapidez e regularidade no suprimento de materiais.

Competências do Coordenador do Comitê:

- convocar reunião anual ordinária do Comitê e extraordinariamente quando se fizer necessário;

- designar relator para apresentação de assuntos ou processos, nas reuniões do Comitê;

- presidir as reuniões do Comitê, resolvendo questões de ordem e exercendo o voto comum, ou o voto de desempate, quando for o caso;

- responder pela seleção e aquisição do material informacional;

- elaborar o plano anual de aquisição, tomando por base as indicações dos serviços de referência e circulação, currículos dos cursos, dos usuários em geral, bem como as decisões do Comitê;

- fazer reavaliação periódica da coleção, para fins de novas aquisições, complementação, descarte e separação do material em desuso;

- organizar e manter listas de sugestões para novas aquisições;

- acompanhar literatura publicada, na área de interesse de cada Biblioteca, em nível nacional e internacional, através de consulta em obras de referência (catálogos, bibliografias, guias etc.), periódicos especializados, artigos de jornais, trabalhos apresentados em congressos, seminários, conferências, entre outros; 

- realizar estudo da comunidade usuária, através do serviço de informação e referência;

- analisar as indicações de títulos e determinar o número de exemplares, de cada título, a ser adquirido, de acordo com a demanda;

- solicitar doações conforme diretrizes e critérios estabelecidos nessa Política;

- realizar aquisição por meio de intercâmbio;

- propor e controlar assinaturas de periódicos;

- enviar catálogos de editores e livreiros, junto com formulários de sugestões aos setores envolvidos com o ensino, a pesquisa e a extensão dos campus;

Competências dos Coordenadores de Curso:

- participar das reuniões e decisões do Comitê;

- receber, analisar e selecionar os materiais constantes nas listas de sugestões oriundas dos Departamentos Acadêmicos em consonância com os critérios de seleção estabelecidos nessa Política, para posteriormente serem enviados para a Biblioteca;

- fomentar o desenvolvimento de coleções relativas à área de atuação dos Departamentos Acadêmicos, por meio de doação, intercâmbio e outras formas de cooperação interinstitucional;

- manter cada Biblioteca informada quanto às alterações, que porventura venham a ocorrer nos currículos de cada Curso;

- auxiliar o bibliotecário na seleção de novas aquisições e avaliação da coleção existente.

Competência do representante discente:

- participar das reuniões e decisões do Comitê;

- sugerir materiais informacionais para aquisição, que posteriormente serão avaliados pelo Coordenador do Comitê;
- fomentar o desenvolvimento de coleções, por meio de doação, intercâmbio e outras formas de cooperação interinstitucional;

2.4 FORMAÇÃO DO ACERVO

Cada Biblioteca deverá adquirir materiais que sirvam de apoio informacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão, em consonância com os programas das disciplinas, programas de pesquisa e extensão dos câmpus, bem como fornecer obras de referência em áreas de assunto específicos, gerais e/ou afins. O acervo será formado por materiais informacionais, dividido em três grandes níveis, a saber:

Nível geral – obras de conhecimentos gerais: lingüística e literatura, periódicos de circulação local e nacional e obras de referência, tais como enciclopédias e dicionários gerais, manuais, anuários, índices.

Nível de ensino – materiais informacionais que dêem suporte ao processo ensino-aprendizagem dos programas das disciplinas de formação básica e profissional dos currículos dos cursos de Ensino Técnico – Integrado e Subseqüente, assim como aos cursos de Graduação e Pós-graduação.

Nível de pesquisa – materiais informacionais com níveis de especialidade, para subsidiar os programas e projetos de ensino, pesquisa e extensão em nível de Ensino Técnico – Integrado e Subseqüente, assim como os cursos de Graduação e Pós-graduação.

3 ETAPAS DO DESENVOLVIMENTO DA COLEÇÃO 

As etapas que compõem a Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções seguem parâmetros norteadores que servem de base para uma efetiva otimização de seus recursos informacionais, levando em consideração as reais necessidades da comunidade a ser atendida.

3.1 SELEÇÃO

Consiste na escolha dos materiais informacionais que farão parte da coleção, sendo um critério básico e de relevante importância para a concretização efetiva de um bom desenvolvimento da Política. A responsabilidade pela formação do acervo será do Comitê Local de Biblioteca e os custos referentes à aquisição devem estar contemplados de acordo com a dotação orçamentária destinada a cada câmpus. 

3.1.1 Instrumentos Auxiliares da Seleção

Os Instrumentos Auxiliares à Seleção ou fontes de seleção são utilizados como suporte às tomadas de decisão para aquisição de acervo. Constituindo-se assim em valiosas ferramentas devendo ser atualizados aqueles que forem mais convenientes ao tipo de material a ser selecionado permitindo assim maior agilidade ao processo. Devem ser utilizadas diversas fontes de informação para a seleção, tais como:

- bibliografias gerais e especializadas;

- catálogos, listas e propagandas de editores e livreiros;

- formulários de sugestões de usuários;

- bases de dados;

- sites de editoras, de livrarias e de outras bibliotecas;

a) Critérios de Seleção

- Autoridade – diz respeito à qualidade da obra pela reputação do autor ou fornecedor;

- Atualidade – regra geral, as informações atualizadas contribuem para o desenvolvimento do estudo da pesquisa e da extensão, entretanto, deve-se observar que a desatualização da informação pode variar de acordo com a área de conhecimento; 

- Características Físicas – relativo aos aspectos físicos da obra quanto a encadernação, estado de conservação, qualidade do material que serve de suporte à informação; 

- Custo – relativo ao custo justificável da obra, independente do suporte ao qual pertence à informação; 

- Idioma – se o idioma é acessível à comunidade a ser atendida; 

- Imparcialidade – de forma a contemplar de forma justa e igualitária à comunidade sem favoritismos; 

- Prioridade – analisa o grau de prioridade das obras constantes nos currículos dos cursos existentes na Instituição.   

- Adequação aos currículos – Ensino Técnico integrado e subseqüente, bem como a graduação e pós-graduação e às linhas de pesquisa;

 - Conveniência – procura identificar características entre o vocabulário utilizado, o visual, o suporte e o usuário;

 - Relevância / Interesse – busca definir se o documento é relevante para as necessidades do usuário;

- Estilo – busca identificar se o estilo do autor é apropriado ou não à comunidade a ser atendida.

b) Seleção Qualitativa

Para a garantia da qualidade do processo de seleção de materiais, recomenda-se levar em consideração os seguintes aspectos:

- as bibliografias básicas e complementares dos programas das disciplinas dos cursos sejam atualizadas periodicamente pelos docentes, cabendo à Diretoria Acadêmica ou à Diretoria de Ensino de cada câmpus encaminhá-las à Biblioteca, para que sejam incluídas nas listagens a serem analisadas pelo Comitê;
- recebimento de sugestões de materiais oriundas de participações em cursos, congressos, seminários, viagens de estudos, treinamentos etc. por parte do corpo docente;

- sugestões do corpo discente poderão ser encaminhadas, via entidade estudantil, na sua representação junto ao Comitê. Essas sugestões serão analisadas pelo Comitê, seguindo os mesmos critérios acima mencionados;
- cursos em implantação e/ou em fase de reconhecimento, disciplinas novas e alterações de currículos;

- renovação de assinaturas de periódicos científicos e de referência que façam parte do currículo básico de cada curso, conforme indicações dos docentes;

- atualização das obras para cursos de Ensino Técnico integrado e subseqüente;

- atualização das obras para cursos de Graduação e Pós-graduação em fase de credenciamento, reconhecimento e recredenciamento.
c) Seleção Quantitativa

Livros

Serão adquiridos exemplares em consonância com os padrões de qualidade estabelecidos pelo Ministério da Educação (MEC) para as bibliografias básicas e complementares de acordo com cada curso. A solicitação de quantidade superior a estipulada deverá ser encaminhada ao Comitê com a respectiva justificativa.

Coleção de Referência – Importados e Nacionais

As obras de referência impressas ou eletrônicas são instrumentos de disseminação e pesquisa, constituem-se em geral e especializada e deverão ser constantemente atualizadas. Obras de referência que apresentam periodicidade deverão ser atualizadas a cada nova edição. Cabe ao Serviço de informação e referência dar subsídios para a tomada de decisão.

Periódicos

A solicitação da assinatura de títulos de periódicos (impressos ou eletrônicos) será efetuada de acordo com as sugestões encaminhadas pelo Corpo Docente e pela Serviço de informação e referência para posterior análise do Comitê. Para a renovação ou o cancelamento de títulos de periódicos, aplicar-se-ão os mesmos critérios de seleção usados nos outros tipos de materiais.

A avaliação da coleção de periódicos será realizada anualmente, com o envio da listagem dos títulos à Diretoria Acadêmica ou Diretoria de Ensino para análise e sugestão sobre a continuidade ou cancelamento das assinaturas. A renovação de assinaturas de periódicos técnico-científicos terá prioridade, com objetivo de manter a continuidade da coleção, seguido de novas sugestões.

Trabalhos de Conclusão de Curso (Teses, Dissertações, Monografias, Relatórios de Estágios e Artigos)

As bibliotecas receberão e manterão em seus acervos 1 (um) exemplar dos trabalhos de conclusão dos cursos de ensino técnico integrado e subseqüente,  graduação e pós-graduação (monografia, teses, dissertações, relatórios de pesquisas, relatórios de estágios e artigos) produzidos pelos docentes e discentes, bem como oriundo de outras Instituições.

Recursos eletrônicos (CDs, DVDs e outros)

Serão adquiridos de acordo com as necessidades de cada câmpus e segundo os critérios de seleção mencionados anteriormente.

3.2 AQUISIÇÃO


Constitui-se em processo de atualização e expansão do acervo nas modalidades: compra, doação e intercâmbio.

3.2.1 Prioridade de aquisição


A aquisição dos materiais informacionais deve levar em consideração os seguintes critérios:

- obras que façam parte da bibliografia básica e complementar das disciplinas dos cursos de Ensino Técnico – Integrado e Subseqüente, Graduação e Pós-graduação;

- obras relacionadas aos cursos em fase de implantação e/ou reconhecimento, disciplinas novas e/ou alterações de currículos;

- atualização quanto às novas edições;

- manutenção de assinatura de periódicos nacionais e estrangeiros;

- obras destinadas a atender as linhas de pesquisa e de extensão;

- reposição de obras extraviadas e/ou danificadas;

3.2.2 Compra

Para aquisição na modalidade de compra deve ser considerada a dotação orçamentária. 

3.2.3 Doações

Para aquisição na modalidade de doação, deve-se considerar as seguintes situações:
a) Doações Solicitadas pelas Bibliotecas

Os pedidos de doação deverão ser dirigidos às instituições governamentais e privadas, entidades científicas e culturais e pessoas físicas, principalmente das obras não comercializadas.

b) Doações imprevistas 

Para as doações imprevistas, deverão ser aplicados os mesmos critérios de seleção descritos anteriormente. A Biblioteca terá autonomia para inserir ou não estes materiais ao seu acervo. Neste caso, deverá ser preenchido um termo de doação, deixando o doador ciente de que cada Biblioteca, após análise do material, poderá dispor do mesmo da seguinte maneira:
- incorporação ao acervo;

- doação e/ou permuta com outras instituições;

- descarte;

A seleção das obras doadas será realizada pelo bibliotecário responsável pelo processamento técnico de cada câmpus. 

3.2.4 Intercâmbio ou permuta de publicações
Consiste em uma troca recíproca através de acordo pré-estabelecido entre instituições com compromisso mútuo de fornecimento de publicações da própria entidade com vistas à divulgação de publicações em geral. Materiais informacionais para intercâmbio ou permuta:

- publicações do IFRN;

- material recebido por doação em quantidade desnecessária ou cujo conteúdo não seja de interesse da comunidade;

- duplicatas de periódicos;

- material substituído por outro em melhores condições.

- material retirado do acervo para descarte.

3.3 DESBASTE DO MATERIAL

O desbastamento é o processo de retirar do acervo títulos ou partes da coleção que não tenham grande demanda, com a finalidade de obter maior espaço físico para a coleção em uso e para manter a qualidade do acervo. O material desbastado poderá ser transferido, remanejado ou descartado conforme os critérios estabelecidos.

a) Transferências intercâmpus


Consiste na transferência dos materiais informacionais entre os câmpus do IFRN.
b) Remanejamento


É a armazenagem em depósito de cada biblioteca, do material de informação, retirado do acervo ativo, com o objetivo de abrir espaços para materiais novos. Para o remanejamento, serão considerados os seguintes critérios:

- exemplares de livros não utilizados nos últimos 05 (cinco) anos, permanecendo apenas um exemplar de cada título no acervo;

- fascículos da coleção de periódicos técnico-científicos anteriores aos últimos 10 (dez) anos;

- coleção de periódicos encerrada e sem demanda;

- os exemplares de livros e periódicos remanejados e não consultados no período de 05 (cinco) anos deverão ser analisados e após, submetidos ao processo de descarte. Para tanto, faz-se necessário criar um sistema de controle que verifique a demanda pelo acervo remanejado.

c) Descarte

Consiste na retirada definitiva de determinado título do acervo.

O descarte dos materiais informacionais deverá ser realizado após uma avaliação criteriosa das coleções, levando-se em consideração os seguintes aspectos:

- inadequação do conteúdo aos cursos oferecidos pelos câmpus;

- obras desatualizadas que foram substituídas por edições mais recentes e não consideradas obras de valor histórico;

- obras em condições físicas irrecuperáveis;

- obras em duplicidade, com elevada quantidade de títulos e/ou exemplares e cuja demanda não é expressiva;

- o material descartado poderá ser doado, permutado ou eliminado;

Para os materiais informacionais serem descartados a biblioteca deverá compilar uma lista para ser apresentada ao Comitê de cada câmpus, que fundamentada nos projetos de pesquisa, ensino e extensão em vigor na instituição, e por critérios definidos por esta Política, analisará e tomará a devida decisão.
3.4 AVALIAÇÃO DA COLEÇÃO

Cada Biblioteca deverá proceder à avaliação do seu acervo sempre que necessário, sendo empregados métodos quantitativos e qualitativos, cujos resultados serão comparados e analisados, assegurando o alcance dos objetivos da avaliação da coleção. Caberá ao Comitê de cada câmpus determinar os métodos de avaliação e sua periodicidade, que poderão ser:

- distribuição percentual por área: através de estatísticas serão estabelecidos percentuais de materiais existentes em cada área do conhecimento e comparados com os cursos oferecidos e pesquisas em desenvolvimento. A análise dos resultados demonstrará quais os cursos que devam ter a sua coleção incrementada e quais as áreas de pesquisa desprovidas que necessitem de providências especiais.

- estatísticas de empréstimos e consultas: a análise de estatísticas de uso do material permitirá a determinação dos títulos que requerem duplicações e daqueles cuja duplicação é desnecessária.

4 REVISÕES E ALTERAÇÕES DA POLÍTICA DE FORMAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE COLEÇÕES
O Sistema de Biblioteca do IFRN tem como característica a dinamicidade e flexibilidade de suas ações, assim sua Política de seleção deve também ser flexível e dinâmica. Portanto, a cada 02 (dois) anos, a Política de Formação e Desenvolvimento de Coleções deverá ser revisada pelo Comitê, com a finalidade de garantir a sua adequação à comunidade, aos objetivos das Bibliotecas e aos da própria Instituição.
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